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.. ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto SoeÍes - Bahia - cEP /46990{Xr0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camaÍasoutosoares@hotmeil.com

Souto SoareVBA,22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do PÍesidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de pronogaÉo da vigência do Contrato n'013-2O2ÍCMSS, conÍorme solicitaçâo
constante nos autos, celebrado com IZAEL RODRIGUES DE JESUS, pes-soa jurídica inscnta no CNPJ
no 27.099.535/0001-18, com sede na Rua José Joaquim Seabra, no 65, Centro, CEP t16.990-000, Souto
SoaresiBA, cumpre esclare@Í que o reÍerido contrato foi formalizado qn 12 & fevereiro de 2025,
decoÍrente da Dispensa de Licitação no 009-2025.

O objeto contratual consiste na prestação de serviços técnicos de organização, instalação,
acompanhamento presencial do sistema de sonorização e transmissões das sessões ordinárias,
extraordinárias e itinerantes da Câmara Municipal de Souto Soares/BA, induíndo transmissão pelas redes
sociais institucionais e manutenção do sistema de sonorização.

Considerando que os serviços contratados possuem natureza contínua, sendo essenciais ao regular
funcionamento do Poder Legislaüvo Municipal, especialmente para garaÍ ir a publicidade dos atos
legislativos, a transparência institucional e o pleno exercício da atividade paÍlamentar, e considerando
que permanecem os motivos que ensejaram a contrataçáo inicial, faz-se necessária a pronogaÉo da
vigência contratual.

A prorÍogaçáo encontra respaldo no art. 107 da Lei no 14.13312021, que autoriza a pronogaçáo de
contratos de serviços contÍnuos, desde que mantidas as condições pactuadas, compÍovado o interesse
púbíico e existente dotaÉo orçamentária suficiente, devidamente demonstrada nos autos.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a celebração do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação
de Prazo ao Contrato n' 013-2025-CMSS.

Assim, solicito autoÍização paÊ a fotmalizaçáo do reÍerido Termo Aditivo, nos termos ora justificados.

Atenciosamente,

ALFREO HELISSON EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém t{o 12, Cenúo - Souto Soârcs - Bahia - CEP t16990-{Xr0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoulosoares@hotrnail.com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e visando à regular instrução do processo administrativo referente
ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 0í3-2025-CMSS, inÍormamos que há ddaçáo orçamentária
suficiente para cobertura das despesas decorrentes da pronogação da v(1ência do contrato, cujo objeto
é a prestação de serviços técnicos de organizaçáo, instalação, acompanhamento presencial do sistema
de sonorizaçâo e transmissões das sessões legislativas da Câmara Municipal de Sodo Soares/BA.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correrão poÍ conta da seguinte dotaçáo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

U1{IDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
ATIVIDADE 01 03í,001 .2001 _ DESENV. E MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DA CÂMARA

MUNICIPAL.
ELETENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

FOIiÍTE 1500

Souto Soares/B A, 22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cênto - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.í 76.398/000í 60 - Tel: (0rc<75) 3339 - 2332
mail: q![lêrasoutospares@hgtrnail com

PARECERJURIDIGO

À Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitaçâo de Prorrogação dePrazo - Contnto n'013-2025{MSS - Dspensa n'009-2025.

Trata o prescnte expcdiente da solicitação de aditivo de prorrogação de prazo ao Contrato no 013-2025-CMSS,
celebrado com ZAIL RODRIGUES DE JESUS, pessoa jurídica de úreito prÍvado, inscrira no CNPJ n'
27.099.535/0001-18, orirmdo da Dispensa de Licitação n" 009-2025, cujo objeto é a presta@o de sewiços técnicos
de organização, instalação, acoflpanhamento prescncial do sistema de sonorização e transmissões das sessões

legislalivÀs da Câmara Mtmicipal de Souto SoareJBA.

Verifica-se que o contmto encontra-se em regular execução, permanecendo válidos os motivos que ensejaram sua

celebração, considerando a nanlreza contínua e essencial dos serviços, indispensráveis à transparência, publicidarde e

regular funcionamento do Poder t egislativo Municipal.

A prorrogação da vigência contratual encontra arparo no aÍt. 107 da Lei n' l4.l33l212l, sendo mantidas as

condições originalmente pactuadas, sem reajuste ou acréscimo financeiro, o que demonska a vantajosidade
econômica da medida para a Administração.

Constata-se, aind4 a existêncra de dotação orçamentária e disponibilidade financeira súcientes, em atendimento ao
art. 105 da Lei n" 14.133/2021 .

E o parecer

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

r-oru oos snrcos ffiffii.' "'^'*
TIARLENE S,L. DOS SANTOS

ASSESSORA JURÍOICN
OAB/BA N'70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oyâ Jerusalém No 12, Cêntro - Souto SoaÍes - Eahia - CEP /tô990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutesqares(Ahotmail.com

AO

SETOR DE LICITAçÃO

AUTORIZACÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 016.2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais relativas ao pedido de
proÍrogação da vigência do Contrato n" 013-2025-CMSS, celebrado com lzael Rodrigues de Jesus,
inscrito no CNPJ no 27.099.535/0001- í 8, e estando o pleito devidamente fundamentado no art. 107 da
Lei no 14.'133/2021 , AUTORIZO a formalização do respectivo Primeiro Tenno Aditivo, encaminhando-se
o processo ao Setor de LicitaÉo para adoção das providências cabíveis.

Souto SoaÍes - BA, 23 de dezembro de 2025

EDMILSON'IENDES DOS Á,YJOS

Presidente da câmara

Poder f.egislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{r00
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: cama ra so utosoa res@ hotm a il com

f rERMo Ào coNTRÂTo PRESTAçÂo DD sERvrÇos N" 013-2025
RXF. DISPENSA N" OO9-2025

PRIMEIRO TERMO ADI'TNO AO CONTRÂTO DE
PRESTAÇÃo DE sER\,rÇos ftcMco. oRcANIIAÇÀo,
INSTALAÇAO E ACOMPANHAMENTO PRESENCIAI- EM
srsrE-M^ DE soNoRlzAÇÀo E TRÂNSMISSôIS DAS
SESSOES ORDINARIAS, EXTRAORDINARIAS E
trrNERÁNrEs DA cÂMARÂ MrJMctpAL DE souro
soARDs - BA, ExERCÍcIo 2025 N" 0ll-2025 FoR-cMSs.
CTLEBRADO ENTRE .\ cÀvene MUNtctp^L DF sot-rro
SOARES E ZAÉL RODRIGLTES DE JESUS.

CONSIDEIIAIÍDO que o objero do Contrato s,e ertcontra em fase de execução e que perÍnanecem os morivos ensejadores da celebração do
Cootrato n" 011.202íCMSS, que ora é adilivado;

CONSIDERANDO que o contEto fora assinado em Iy02l2O2S. com vencimenro em l2/Ol12026.

CONSIDERÀNDO que o Aditivo de prazo é indispensável pam manter a qüalidade. continuidade e regularidade dos serviços essenciais ao
firncionamento da Câmar4 com base no Art 10'7 daLel 14.133/2021.

CoNSIDERÁI\DO que a CÂMeRe MUNICIPAT DE soulo SoARES possú a integ.alidade dos recursos orçámenüfios para o
cumprimento da execução do Contrato:

CONSIDERÂNDO o quanto contido no pâreccr j urídico que opinapela legalidade do preseDte Termo.

RESOLVEM celebiar entrE si, o PRIMEIRO IERMo ADITIVO ao conlraro n" 013/2025-CMSS. firmado em I2lO2/2025. com IZAEI-
RODRIGUES DE JESUS. pessoa juridica- insc.ila no CNPJ de n'27.099.535/0001-18, siruada na Rua José Joaqüm Seab.a. no 65. Cenúo,
cep: 46.990-000, soulo soarEs - 84 cujo objeto é CoNTRAIAÇÃo DE EMPRESA PARA pREsTAÇÀo riu srnvtços TECNlco,
oRGANzAçÀo, INSTALAÇÃO E AcoMPÁNllârMENTo pRÉsENCTAL EM srs.rEMA DE soNóRzAÇÃo E TRÁNSl,flssÕE§
DAS SESSÕES ORDINÁrulS. EXTRÁORDINÁRIAS E ITINER^NTES DA CAMARA MUNICIPAI, DE soulo SoARES BA.
E)GRCICIO 2025, situado na rua nova jerusalem, nol2. centro. Souto SoaÍes, para dar continuidade a transmissão das sessôes ordiná.ias e
cxtraordiniirias pclas redes sociais da instituição, qurnto na manutenÉo e aprimorarnento do sistema de sonorizaçâo, organizzçào c
instalação, para atender as ncccssidades desta casa Legislativ4 mediarte cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto deste l" TeÍno Adilivo. de comum acordo e. tendo em vista a neçessidade do CONTRATANTE. no fomecimento pela
CoNTRATADA. a prorrogação do período de vigência do contrato n" 01I202ícMSs de o9/0212026 até a dâta dc 3U1212026.
pcrmanecendo o mesmo valor contratado e aditivado. a contar de l2 de fevereiro de 2026.
ArL l07 Os contratos de serviços e fomecimentos contínuos pode.ão ser prorrogados sucessivarnelte, respeitada a vigência mríxima decenal.
desde que haja Previsào em edital c que a auroridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contmtado ou a extiÍlção contlatual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSI'LA SEGUNDA

O presente termo aditivo s€ drí em virtude da necessidade do CONIRATANTE, em daÍ conlinúdade a execução do contrato n" 01j/2025-
CMSS.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas todas as demais clárBulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas.

E por assim estaJcm acordes as§inam o presentc instrumento em 03 (tres) vias de igual leoÍ e forma. na presença das testemunhas
inliafirmadas.

1

Soulo Soares - Ba- 30 de dezembro de 2025
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res@hotma il com

ED,ntLsoNfuESDosÁNJos
Presidente Cômare M. de Souto Soâres
ContrataDte

L DRIGUES DE SUS
CNPJ 27 .535/000r-lr
Contratâdo

-RG

TESTEMUNHÁ5,

RG
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ová JêÍuaâÉm No 12, Centro - Souto Soaro§ - Bahia - CEP a6990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Teli (0xx75)3339 - 2332
mail: ._.!'l'::tas. -.:r3:-r-j::,1!l,r .r I . r-

l. Tf RtrÍo ÁrlTtvo Ao coNTRATo Dr. pRfsrAÇÀo Df, sERvtÇos N'0ri-202s
REF. DISPE\SA \' 00rl'2025

PRIIíERO TERJ!íO {DIT^ O .AO CONTR.ATO DE
PRESTAÇÀ0 DE SER\.IÇoS ÍÉC}IICO. oRGÂ}iIZÂÇÀo.
TNSTÀLAÇÀO E ÁCoMPÀN}LdVENTO PRESENCIAL E\í
SISTEMÀ DE SONORIZÂÇÃO I TRA.\STOSS(,,ES DAS
slssôhs oRDINtRIÁs. Fxfk{oRDIl\ \RIAs t
ITINERANITS DA cÀMÁRÁ MLiliICIpÂl DE sotrro
SoARES BÀ ExERCÍcIo 2o:5 N" 011-10:i FoR-cMss.
CELEBRÁDo ENTRE Á c-i\d{RA MUN:lcIP.{r l)li souro
SOARES E IZ{EL RODRIGf]ES DE JESL S,

CO\SIDERÁI'DO que o obteto do ContElo s emontra em lase de erêcuçào e que Írelruecem 6 motivos msejadores da celebrrçâo do
ConÍalo n" 013-2025{1iíSS. que ora é ad,trvado:

COISIDIR§DO qu. o conu'àto aoft rismâdo em I ].01 l0:5. côm \.n.,m.nro 1 I 0l 20:6

CONSIDER{NDO que o Adinvo de prazo é iDdispensável pm mântcí a q'rálidáde, conunurdâde e regllandad. dos seniços Mciais ao
h'rnc'oÍrrÍre o da CILÍnm. coD bÀ§c no Ad l0l dâ Le' I1 11312021

CONSI,ER{\DO qu€ a CÀ\,ÍÀRÁ MtnilC'IPAL DE SOLTO SO^RES possut a rnre8Ía]rdlde d6 rccursos o.çmenlinos paia o
currpnmento dâ êrNuçào do ConE-atoi

CONSIDf,RÀ\'DO o quúto coqtrdo no par6újuridico que opina p€la lc8âl,dâde do prescnrc TÊÍmo.

RESoLWM celebtu úúe $, o PRII{EIRO TERVO ADrIIVO m coítr ro nq 0ll-:025-CMSS- ]'lmado €m 1r-01 2015. com IZA.EL
RODRIGUES DE JESUS. pesü* jundica. inscrirâ Do (NPJ dc n' 2r 099 -5-1510001-l E. s,ruada nô Ruâ José Joaqün Seábra. n" 65. Cúúo.
Cep .16 c9o{00. Souro Soares - BÀ curo obtelo É CON'IR-ATAÇÀO DE EMPRESÂ P^R{ PRISTÁÇÀo DE SER\]Ços TEratCO,
ORGÂMZA(Ão. nisrÁLÀÇÀo E ACOMPANT#NíENTo PRESENCIÂL EM slsrEM^ DE solloRrzAçÀo E TRANSMIssôES
DAS SESSOES ORDINÁRL{S. EXTRAORDINARTÂS E ITT\ER.{NTES DÀ CAMÀRA N,ÍLTüCIPAL DE SOIJÍO SOÁRES BA.
EXERCiCIO 2025. situ"do na rua rcva Jerusalê-rD- n"12. cm(ro, Souro SoüÊs, pârâ dÂÍ co inüdade a Eansmrssào das sessô.s oÍdnánas .
exlraordi.ánas !€ló redes sGieis dà ,nslrrurçâo. quaoro M manut6ção e aprimdmsro do srstem de soúoflação- orgdnração e

iBtrl3çio. pG rrÊnd.r Àr ,)ere s-iidâdà dcnÂ C â Leglslal,va- míliauê Cláu-\]1l6 Ê conúçõ.s se gu,otei

CLiUSfTL{ PRIMEIR,{

Consritui objeto dest. l'Termo Àdurvo. de conum acordo.. tmdo.m \1sra â ncc.:ridàdc do CONTRÂTANTE. tro iom.lim.trto p.là
CONIRATqDA. a prormgação do peíodo de lreêtrcr! do coDtrarD n'0112025{MSS de ll01/2016 aró a dâo de il,ll20:6.
ptr.ünecendo o mesmo \alorcoau-rrâdo e adinrado
Âí. l0? Ot .onrralos de siços . fohecrmeírü coúrinuos pd€râo s.Í proFogados sucd$vmeDle. r6p.rL1dâ a lrgencra fri.\rmà .leceml.
dcsdc quc hata pre!Áào cm edilal c qoc r amoridad. .omp.r. e ar.sr. quc as côndrçô.s e o( preçor pel1r@«m \inlalos ps. r
Adminisunçào, p€rmrridz a nesciâçáo com o conmtâdo ou a e\Eíçâo conran4lsn ô.us pm quarquer dÀs pâncs

CLÀIIST LÀ Sf,GI'IiDA

O prcsente remo ãôirvo sê d,i en lríude da Deleiridâde do CONIRÂTÂNTE. em dâr contiDüdÂde â exeuçà. do conEalo ." 0ll l0l5-
CMSS

CL TISLILT TIRCEIRA

Fitm matidÀs {oda Àr d.mars.laNula\ ongüâis com i rnclúão dâs .ondrçõ(§ acimi esrab.lêc,dâs

E por assm eízrem ,cordes Àrsnurn o pre*trLe iDsúumdto em 0l (rês) \Ér de rg'ral lmr e foma. na pÍesença das rcsrmuhA

Soüro Sorrcs - Ba. 30 dc dczeEbro d. l0:5

Rua Nova Jerusalem I í2 I C€ntro I Souto Soares-Ba

wwt v.cÍnsorrtcoaÍes.ba br
EEts dooJmento foi a§sinado dgilÀlmontê por SER SA Exp€Íian
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ JeÍusâlám l{. í2, C€nfo - Souto Soarês - Bahia - CEP 4539GO00
CNPJ 07,176.398/000160 - Tel: (0,0(75) 3339 - 2332
meil: aãn_ârê:.. lr<1:-;i:rhatn'i L .rr

EDMILSON" MENDES DOS AIiJOS
Preside[te Câmârâ ,]Í. de Souto Soâres
Cotrtrrtâtrte

IZAEL RODRIGUES Df, Jf,Sf;S
cNPJ 27.099.535/000r -lt
CoDtràtâdo

r;srÀríaM{.{s

RG RG

2

Rua Nova Jerusalem | í2 | Centro I Souto Soares-Ba

Lrlrvw.cÍnsoutos(Eres.ba. gov.br
Estê documento Íoi a$inãdo

211F1ta259,627
digitalmsfl!ê poí SERASA Expênah
c91 í7C336468CD00D8
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&'{ír PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, rnlÊNcrn, RECUeERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

ceRloÃo No: o1o5B8s6E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeírograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição-de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 3011212025,
verifrquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: IZAEL RODRIGUES DE JESUS
CNPJ: 27.099. 535/0001 -1 I
Endereço: RUA JOSE JOAQUIM SEABRA, No 65, CENTRq SOUTO SOARES - BA, CEP
46990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as açôes de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra Ínstituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 30 de dezembro de 2025
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDÂ

Emissão: 30/1212025 15:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e í14 da Lei 3.956 de í'l de dezembÍo de 1981 - Código
Tributário do Estâdo da Bahiâ)

Certidáo No: 20256510765

RÂZÃO SOCtÂt

27.099.535 TZAEL RODRIGI]ES DE JESUS

INSCRIÇÀO ESTADUAL

138.513379

CNPJ

27.099.535/0001-1t

Fica certincado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabiÍidade da pessoa física ou jurídica acima
identmcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente-

Emitida em 3011212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, mntados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMEHTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERI{ET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do caÍtáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pásina I de I RelCertidaoNegativarpr



CERTIDÃO I{EGATIVÀ DE DEBITOS TRABAIEISTÀS

Nome: 27.099.535 IZÀEL RODRIGUES DE JESUS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 27 .0 99. 535/ 0001-18
Certidâo n': 80 662585 / 2025
Expediçâo: 30/12/2025, às 15:12:16
Validade: 28/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 27.099.535 IZÀEL RODRIGITES DE JESUS (!,!ATRIZ E FILfÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.099.535/0001-18, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." 72.440/2011 e
73.461 /20).1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidãô condiciona-se à verificação de sua
autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRrrÍÀÇÃo rrrrPoRTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai s e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
reco fhiment o s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmadôs perante o Ministéri-o Púb1ico dô
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1. contíver força executiva.



CAIXA
l. ,l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endêrêço:

27.099.535/0001-18

27.099.535 IZAEL RODRIGUES DE JESUS

1A RUA I I SEABRÁ 6s / CENTRO / SOTJTO SOARES / BA / 45990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V elidade|24 I 72 / 2025 a 22 1 O l / 2026

Certifi cação I{úmero: 2025 12242078492807 6829

Informação obtida em 30/ L2/2O25 15:19:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no slte da Caixa:
www.caixa,gov.br



MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: 27.099.535 IZAEL RODRIGUES DE JESUS
CNPJ: 27.099.535/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceíiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relaüvas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de ]ulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/Á,vww-pgÍn.gov.ba.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 09:53:48 do dia 1911212025 <hora e data de BrasÍlia>,
Válida até 1710612026.
Codigo de controle da ceÍtidáo: E78D.00D3.6245.84C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Câmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Novâ Jêrusalém N'12. Cent o - Souto Soôrês - Bâhie - CEP 46E10{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: , :rÍ-:r'ê-ro-:a:lã.!! :r-' i ri .,. : a^'

f TER\to ADITwo Ao coilrRÀTo DE pRf,srAçÃo DE sERvlÇos i\.011-202s
REF. DISPENSA \*' 009-2025

PRIMEIRO TTR-\,{O -ADITIVO AO CONTRATO DE
pRfstÁçÁo Dt sLR\tÇos ra(Ntco. oRGA-\tzÁçÁo.
TNSTALAÇÀO E ACOMPANHÂMENTO PRESENCIÀL EM
SIsrfMA DF SO\ORI7AÇAO E IRÁNSMISSÔLS DAS
sFssôLS oRDtNÁRI^s. Éx TRÀoRDL\/iRhs I-

ITINERAI{TES DA CÀMAR^ MUNI( tpAL DE souro
soAxES BA, E)cRCÍcIo 20ti N" 0[-2025 FoR-cr{ss.
CEL!:BRÂDo Exltr a cÂlt,tx,q MUN-ICIP {l- DE souro
SOARES E IZ{EL RODRIGUES DF ]ESUS

CONSIDERÁ,\DO quc o objero do Conftro s€ sncoDtra eD fasc dc cxêcuç'âo e que permanÊcem os mor'\'os oscJadores dâ celebràçàô do
Conraro n" 0I!2025{I!SS. qu. oE é adirrvado:

CONSIDER-d\IX) quc o conhro iàm Àisimdo em 1l 0l 2015. com temmcntô eú I I'01 1026

CONSIDER-{:\DO que o Adiüvo de pràzo é ndlsprNível p a manrer ! quâhdâde. co.bnuidâde e rcSul.ndidc dos s.^rços ess€ncrars ao
turcioMúento da CâmarÀ conl bÀse no Ad I07 da Lêi I{.1ll/2021.

CONSIDERÁiiDO ,tu€ a CÀM-{IIA MIJMCIPÀL DF SOUTO SOARES possui a nteg.àlrÍlade dos rccuÍsos oÍçamenrános pâÍa o
cumpimento dâ execução do Conllàto;

CO\SIDEÀ§DO o quero conúdo no parecer Ju.iúco que oprna p(lâ legahdadê do pres€nte Termú.

RESOL\T\'Í csl.bEr re sr, o PRILíEIRO TERMO ADITwO ao somrâto n'013-2025{i!íSS. fimrado cm ll0f21125- csm IZ,\!L
RODRIGLTIS DE JESUS. pe.§oa judica. ins.r a no CNPJ d€ n" 17 099 5lii000l-18. sinradâ na Ruá José Joàqurm Sübra. n'65. CmEo.
cep:46.990-m0. Soulo SoÀres Ba- cujo oblero é CONTRÂTAÇÃO DE ENÍPRESA PÂLA PR-LSTA(ÃO DE SERVIÇOS IÉCl.rIaO.
oRGAMzAÇÀo. rNSTÁLÁÇÀo E ACoMpâ-'\iIl{MENTo PRESENCL{L EM SISTENí{ DE soNoRzAçio E TRd\s-\-flssôEs
DAs sEssôEs oRDrNÁRtÂs. ExrRÁoRDNÁRrAS É trNERÂNTEs DA c L\tâRÁ }íUNCIPAL DE souro soARES BA.
EXERCÍCIO :025, sirlEdo na rua nova lerusalem. n'11. cmtro, Souto Soares. pâra dar coDrrDurdadc a rEnsmrssão üs sessô€s ordrnánas e

extrâordiúirias pclÍls Íed.s so.iu. dá iDstiorição. quar,ro na múurcnção e apriDorammto do srsrcma dc sonon?açâo, organiração e

úslâlâçào. paÉ aEndêr âs ncccssrdâdes dêsÍâ Câsâ Legislati!i- mediantc CláuiulÀs e condições seg!rnles

CLÂUSLÍLA PRIMEIR{

Constitui objeto deste l'Temo Adirivo. de comrm acordo e. rmdo cm vl§râ a necessldâde do COI{TRATÀNTE. Do fomecimeDro Fla
CONTR {TADA. a pÍonoraçào do psi(nô dê vigência do cortrnto n'0r}.202s{vss de 120l'1016 até a dâtâ de il,l2rloló.
pcrmanecendo o mesmo râkú coolratâilo e Àditisâdo.
Aí 10, Os cont-dtos de *ftrços e fomecimentos coÍltinuos podcrâo sÊr prorogados sucessilajnmle. r.sperkdâ â vreêncra m,íirru dêc.'na]-

desde que hâJâ pnlr§o em cdrÉl ê quê a âubndade compí.me at.sr. que õ condiçõcs e os prcços pcmanec€m vantajosos pâm a

ÂdmrnisrBçâo. pemitide a ne8c6ção com o cooFàtado ou a exnnção conÍmru?l seÍn ônus pÀra quâlquÊr dâs paíes.

CLAUSL'LA SEGLNDA

O prêsenlê termo ádiolo s. d.i cm \iÍudê dr Deceisidade do COI.iIRATANTE. .m dtu cotrtmurdrde a .rêcução do.onEáto '013,2025
CtrISS,

CI-AUSÚ-I-{ TERCIIRA

Ftcammudd6 !od6 õ dma,s cláusulas ongiMir com a inclusno dÀr condiçôes acima estâbelecrd.§

E por asslm estaÍcm acordcs assrnam o prese e rErntrnoto em 0l (Eês) lrÀs de rgual reor e iolM- nâ pr*Dça dâs tesremuDhas
rojiãfirmÂdas.

Soulo Soe.s - Ba- lo d! deze bro de 2015

1

tr ,r
.ü +;

Rua Nova Jeíusâlem I 12 | Cênúo I Soúo Soarês-Ba

www. cínsoutosoares. ba bí
Este docrÍneito br assinado úgía

211F1AD259À627C911
krEnte poÍ SERASA FJÇenan
7C33646{ED00t)B
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Gâmara Munici al de Souto Soares

,r ,r
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nove JeÍusalérfl N' 'í2, CentÍo - Soulo Soâes - Bahia - CEP i16990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75)3339 - 2332
maii iraÍra ara!.ta:i.i..rs l fr:r_a rl]__

EDMILSON MENDES DOS Á"\JOS
Presidente Câmrre M. dc Souto Sorres
Contratânte

ÍZAEL RODRIGIJES DE JESTIS
cNPJ 2?.099.535/000r-rE
Cobtrrtedo

rus1Àr/L1r1..r s

RG Ro

2

Rua Nove Jerusaleín | 12 | C€ntro I Souto Soarês-Ba

Yíww.cÍnsoúGoaÍês.be br
Este doqrmeÍÍo bi assln#o d€'takflenre poÍ SERASA ÉAerian

2 1 1 F 1 4D259fi27 C9 1 1 7 C33646aCD00DB
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